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(57) Resumo: USO DE UM AGENTE TERAPÊUTICO E IMPLANTE DE LIBERAÇÃO SUSTENTADA BIODEGRADÁVEL PARA
TRATAR UMA CONDIÇÃO OCULAR. Aqui são descritos implantes intracamerais incluindo pelo menos um agente terapêutico
para tratamento de pelo menos uma condição ocular. Os implantes descritos neste documento não são ancorados ao tecido
ocular, mas sim são mantidos no lugar por correntes e pela gravidade presente na câmara anterior de um olho. Os implantes são
preferencialmente poliméricos, biodegradáveis e fornecem liberação sustentada de pelo menos um agente terapêutico, tanto para
a rede de malha trabecular quando para o tecido ocular associado, e fluidos dentro da câmara anterior de um olho.
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REIVINDICAÇÕES 

1. Implante de liberação sustentada biodegradável 

caracterizado pelo fato de que compreende: 

(i) 5-40% em peso de bimatoprosta; 

(ii) 10-60% em peso de um poli (D,L-lactida) com uma 

viscosidade inerente de 0,25-0,35 dl/g; 

(iii) 5-20% em peso de um poli (D,L-lactida) com uma 

viscosidade inerente de 0,16-0,24 dl/g; 

(iv) 5-40% em peso de um poli- (DL-lactida-co-glicolida) 

que tem uma razão molar de D,L glicolida: lactida de 73:27 a 

77:23 e uma viscosidade inerente de 0,16- 0,24 dl/g; e 

(v) 0-15% em peso de um polietilenoglicol com um peso 

molecular de 3.000-3.500 g/mol. 

2. Implante de liberação sustentada biodegradável, de 

acordo com a reivindicação 1, caracterizado pelo fato de que 

compreende: 

(i) 20% em peso de bimatoprosta; 

(ii) 45% em peso de um poli (D,L-lactida) com uma 

viscosidade inerente de 0,25-0,35 dl/g; 

(iii) 10% em peso de um poli (D,L-lactida) com uma 

viscosidade inerente de 0,16-0,24 dl/g; 

(iv) 20% em peso de um poli- (DL-lactida-co-glicolida) 

que tem uma razão molar de D,L glicolida: lactida de 73:27 a 

77:23 e uma viscosidade inerente de 0,16- 0,24 dl/g; e 

(v) 5% em peso de um polietilenoglicol com um peso 

molecular de 3.000-3.500 g/mol. 

3. Uso de pelo menos um agente terapêutico caracterizado 

por ser na preparação de um implante de liberação sustentada 

biodegradável conforme definido na reivindicação 1 ou 2 para 

tratar glaucoma ou pressão intraocular elevada. 
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